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INDICAÇÃO Nº  /2022 

Vereador: Erasto da Costa Rocha 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Thiago Peçanha Lopes, que 

empreenda esforços junto à Secretaria competente, para que viabilize estudos a fim de realizar 

a perfuração de poços artesianos para as referidas Unidades de Saúde deste Município, 

conforme lista abaixo: 

 Unidade de Saúde do Frade; 

 Unidade de Saúde de Luanda; 

 Unidade de Saúde de Brejo Grande do Sul. 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 03 de março de 2022. 

 

Erasto da Costa Rocha 

Vereador – Partido PDT 

 

Justificativa: 

 

A presente propositura se justifica, pois, o poço artesiano é um importante instrumento 

para o abastecimento de água, haja vista que o mesmo é assim denominado quando as águas 

fluem naturalmente do solo, num aquífero confinado, sem a necessidade de bombeamento. É 

um poço tubular profundo cuja pressão da água é suficiente para a sua subida à superfície, 

necessitando apenas de instalação de equipamentos para controlar a saída da água. 

Geralmente, a sua profundidade é maior que a de um poço convencional e, em geral, suas águas 

têm uma pureza microbiológica maior e com mais sais minerais. O objetivo da referida Indicação 

é a garantia de continuidade de abastecimento com água potável nas Unidades de Saúde 

supramencionadas. 

Vale ressaltar que atualmente estas Unidades de Saúde estão prejudicadas quanto ao 

abastecimento de água potável, chegando ao extremo de serem supridas por carros pipa, para 

que o atendimento não cesse. 

Desse modo, esperamos que o Prefeito Municipal acate esta propositura, cujo objeto 

representa o interesse em prestar um serviço de qualidade, e solicito aos ilustres pares apoio a 

presente Indicação. 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 39003600300034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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